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Aviso n." 512024

Medido 1 - Tronsferêncio de conhecimenlos e oções de informoçõo

Submedido 1.2- Apoio q olividqdes de demonslroçõo/oções de
informoçõo

Portorio n.o 70/2017, de 7 de morço, no redoçôo oluol

Torno-se público o onÚncio de oberturo do período de opresentoçÕo de
pedidos de opoio oo investimento o Submedido 1.2 - Apoio o otÌvidodes de
demonstroçÕo/oções de informoçõo, do Progromo de DesenvolvimenÌo Rurol

poro o RegiÕo Autónomo do Modeiro - PRODERAM 2020.

l. Objetivos e prioridodes visqdos

A submedido 1.2 viso:

o) A reolizoçõo de sessões/otividodes de demonstroçÕo, reolizodos em
grupo, poro ilustror novos tecnologios ou técnicos de produçÕo

relevontes, odequodos, jo testodos e com oplicobilidode òs otividodes

desempenhodos pelos otivos dos setores ogrícolo, florestol e
ogroolimentor, envolvidos nos sessÕes/otividqdes de demonstroçÕo;

b) A disseminoçÕo de informoçõo técnico, económico e orgonizocionql
relotivo oos setores ogrícolo, florestol e ogroolimentor, o fìm de melhorqr

o desempenho dos otivos do setor, designodomente nos domínios do
gestõo técnico, do competitividode, do orgonizoçõo do produçõo e do
ombiente e climo.

2. Áreqs e lipologios dos oções

Os pedidos de opoio q esto submedido devem enquodro-se nos Óreos e

fipologios de formoçÕo profissionol e respeìtor o tipologio dos operoções

descritos no ortigo l8.o do Portorio suprocitodo.

3. Áreo geogrófico elegível

Todo o território do Regiõo Autónomo do Modeiro
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4. Nqturezo dos deslinotórios

As otividodes/oções sÕo dirigidos oos otivos dos setores ogrícolo, ogroolimentor
e florestol.

5. Nqturezo dos beneficiórios

Podem beneficior dos opoios previstos nesÌo submedido

o) Pessoos coletìvos, de direito público ou privodo, certificodos poro
lecionor formoçõo profìssionol, ou que nõo sendo certificodqs, se
condidqtem recorrendo o entidodes formodoros certificodos;

b) Entidqdes públicos, desde que o noturezo dos pedidos de opoio o
desenvolver estejo diretomente relocionodo com os suos otribuições;

c) Associoções e cooperotivos dos setores ogrícolo, ogroolimentor e
florestol, que nõo sendo certificodos recorrom o eniidodes formodoros
certifìcodos poro o reolizoçõo do formoçõo.

ó. Doloçõo orçomentol

A dotoçÕo orçomentol poro o presente oviso é de 120.000,00€ de contribuiçõo
FEADER. O opoio totol correspondenïe oo volor proposto do condidoturo nõo
deveró ser superior ò dotoçÕo orçomentol do oviso.

7. Critérios de elegibilidqde

Os cqndidotos qo presente opoio e os investimentos propostos devem cumprir
os condições descritos nos ortigos l9.o e 20.o do Portorio suprocitodo.

8. Despesos elegíveis e nõo elegíveis

As despesos elegíveis e nÕo elegíveis sÕo os indicodos respetivomenie nos
ortigos 2l.o e 22.o do Portorio suprocitodo.

9. Formo e níveis dos opoios

Os opoios sÕo concedidos sob o formo de subsídio nõo reembolsóvel
correspondente o 100% dos despesos elegíveis.

10. Crilérios de seleçõo

As condidoturos devidomente submetidos e que cumprom os condições de
elegibilidode dos beneficiórios e dos operoções previstos, respetivomente, nos
ortigos l9.o e 20.o do Portorio suprocitodq, sÕo sujeitos o oplicoçÕo dos critérios
de seleçõo, considerondo-se elegíveis os que obtenhom umo pontuoçÕo finol
iguol ou superior o 50 pontos.
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Escolo de volores: O o ,l00

Volor mediono: 50

PontuoçÕo mínimo requerido: 50

Poro efeitos de seleçõo considerom-se os pedidos de opoio que obtenhom umo

pontuoçÕo finol iguol ou superior o 50 pontos.

. Fotores de desempote
I - PontuoçÕo no critério "RelevÔncio".

2 - Ordem decrescente do nÚmero de concelhos obrongidos pelo oçÕo
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Tipo de Ação
l0Sessões próticos de demonstroçÕo
0Ações de informoçõo

Relevância
20Ações que visem o oplicoçõo de modos e técnicos

compotíveis com o gestÕo ombientol e dos recursos notu rors

IOAções que visem o informoçÕo/demonstroçÕo de novos
tecnologios de produçõo vegetol (incluindo o floresto), onimol
e oqroindustriol

0Ações que vÌsem o informoçÕo/demonstroçÕo em outrqs
óreos

Tipologia do
20Ações em que o pÚblico-olvo incluijovens ogricultores
0Ações em que o público-olvo nõo inc ui iovens ogriculfores

Abrangência
l5AcÕo obronge 2 ou mois Óreos de formoçÕo
0Õo obron umo óreo de

Área Geográtfrca
20Prevê Acões em 3 ou mois Concelhos do RAM
t0Prevê Ações em 2 Concelhos do RAM
0Prevê Ações em I Concelho do RAM

Tipoloeia dos beneÍiciários
l5AssocioÇões de Agricultores e co tivos
7Eniidodes dos setores públicos
0Outros beneficiórios

l'l.rr Ìi't'1iir1:i1,1 t- ':'lr: Íl,fr r. : lc,

ffi&ffidwÈËryqs

-rË.@.'F

[ffizo rÊqôÉuà.nÈ



Proderam
zCnO

Proge ma de Dcs.,mü mcnto E u m I

1 l. Prozo de opresentoçõo dos condidoluros

A submissõo dos condidoturos decorre entre os 9:00 do dio 22 e os ló:30 do dio
29 de moio de 2024.

12. Formo de opresenloçõo dqs cqndidolurqs

As condidoturos sÕo formolizqdos otrovés do opresentoçÕo de formulório
próprio junto do Autoridode de Gestõo do PRODERAM 2020, devendo ser
ocomponhodos de todos os documentos indicodos nos respetivos instruções.

Funchol, 20 de moio de 2024

estor PRODE 2020
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